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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 2. 637 DE 24 DE OUTUBRO DE 1. 990 == === 

"Dá nova redação aos artigos 4º e 5º da Lei nº 
2.275 de 23 de fevereiro de 1.997". 

Dr. CLAIN FERRARI, Prefeito do Municipio de In - 
daiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art, 1º'- Os artigos 49 e 5º da Lei nº 2.275 de 
23 de fevereiro de 1.987, passam a ter a seguinte redação: 

É "Art. 4º - Fica concedida ao servidor público mu 
nicipal ativo ou inativo, uma ajuda de Gusto destinada a cobrir 
despesas de locomoção e vestuário adequado para O exercício do 
cargo ou da função, e de medicamentos para o: inativo, que sorã - 
calculado sobre a remuneração 'de cada um à razão de 10% (dez por 
cento) menos o valor correspondente a 57 BTN's (cinquenta e sete 
Bônus do Tesouro Nacional), quando a remuneração for igual ou. in 
ferior a 1.900 BTN's (um mil e novecentos Bônus do Tesouro Nacio 
nal), e à razão de 25% (vinte e cinco por cento) menos o valor - 
correspondente a 342 BYN's (trezentos e quarenta e dois Bônus do 
Tesouro Nacional), quando a remuneração for superior a 1.900 - 
BTN's (um mil e novecentos Bônus do Tesouro Nacional)". 

"Art. 59 » O disposto no artigo 40 desta Lei a 
plica-se aos servidores autárquicos, fundacionais e da administra 
ção direta, aos funcionários da Camara Municipal, e aos pensio - 
nistas e aposentados pelos cofres municipais". 

| Art, 20 - Esta Lei entrará em vigor na dal do 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de lo de agos- 
to de 1.990,    

  

   
2 - Revogam-se as disposições em contrário. 
ura Municipal de Indaiatuba, 24 de outu - 

bro de 1.990. 

    

  

   Dr. CLAÍN FERRARI 
PREFEITO MUNICIPAL, 

e 
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